
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  Indicação  ao  Secretário  de  Política  Urbana  e  Licenciamento,  Sr.  Leonardo
Bacelar, a fim de providenciar a revitalização do prédio da antiga sede do Balé Popular do
Recife (Rua do Sossego, nº 52, Arruda, Recife/PE, CEP 50050-080). 

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa atender a todos os moradores e transeuntes, quer sejam
cidadãos do Recife ou turistas, tendo em vista tratar-se de recuperação e conservação de
patrimônio histórico e cultural da cidade.

O prédio funcionava como antiga sede do Balé Popular do Recife – local onde foram
formados pelo menos 5 mil bailarinos. Todavia, parte da estrutura hoje chega a cair, motivo
pelo qual se requer a urgente revitalização, a fim de evitar possíveis acidentes. Conforme
podemos ver nas fotos constantes do Anexo Único, existem várias rachaduras, infiltrações e
até raízes de árvores nas estruturas do prédio.

Solicitamos, portanto,  o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
deste Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  17 de dezembro de 2021.

TADEU CALHEIROS
Vereador - PODEMOS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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ANEXO ÚNICO 
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